
91 à~ me 

.1 	PODER JUDJCIÁ - 1' 

/ 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
-. 	 3.a Região 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO C 
DE flELO HORIZONTE 

Dist, 	 ICI 	o 

JUIZ AUXILIAR 

AUDIÊNCIAS 

............................... 

..... 

- 

.................................................... 

------------ 	 --------- 	 ------------ ----------------- 

--------- ------------- ------ 1 --------- --------- --------------- 

----------- --------- -------------------------------- 

--------------- ------------ 	 ------------------------ 

	

. 	 . 	 ................ 	 ..... 	 .......... 

........................... 

------------------------------------- ............................. 

....................... 1 .......................... 

AUTUAÇÃO 

Aos -  dias do mês de 	 - 

do ano de l9. : na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Bélo Horiite autuo a 

que segu&t 	 ._ 

Che1 Setaria  

OBJETO— 	 - 	 -; 

RECI'E.  

RECDO. - 	- 

Cr$ 	 - 

MOD. 1 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

3OLO 

13 	T 

i-. 	.. 

Diz,  

-- 	 , residente e domiciliado nesta Capital 	rua 
- 	- 	 - - --. 	 , via de seu advogado abaixo assinado, 

' (mandato junto), devidainente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escrit6rio profissi-

onal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem rui respeitosainente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamat6ria con-

tra a firma: - 

sediada à 	 -, 	- 

e assiiii o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em - - - 	 '-• 	 - 

e demitido injustamente em 	- 	- 	 - 	- 	- - 	 e o seu salário era de Cr$ - 	-- 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

-,-- 	-- 

1 r 	 r 	 O 	 (v1n, 	Q 

ri 

 — - -

- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosaniente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiáncia a 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

	

-, 	 - 

J39 	. 	r 	' '- o1•,q_ 	 00 
 1770 

50 i1O.0 	ntns 	/2ft 	 cic. . , . 00 
c 	:o 	 Pr.nci1 . 	 7,BO 

- H 	 1 --''flV! 	fl 	Dfl 	
-. 

- 	-,T 	 - 	 - 

low 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas,documeiitos,depoimento pes-

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 	 - 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

C.P.F. no. 002873261 	
RORIZ GRÁFICA E EDITÕRA 



DÃO 

  

10/ 	,' 	'3,1s- 	r' 

	

ciL 	) 

rec1ammt. 
GoiânIa, Jôdc..J 	de 19- 

Chefe da Seçtetaria 1 

IW 

h 



o 

PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procurdção, 

residente 

a 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n,3 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451. respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra: 

Sediada à 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigíreni, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamente, variarem (le ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais. 

Goiânia, 

IOM 

CARTÓRIO DO l OPICIO 
RECONHjENTO 

RECONHEÇO A 	FIRMÁ 

GOIÂMA, 1 2 1A1 9,7,511  

Dou fErn da voraade 

4 ?f)flfQ d Costa R, Neto-Esa, Áut, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.0  

tfiÍ• Dirani 

ua 70 9  ng 415-centro 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

.ure1ino Tenjcjo dos c.itos 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, & 	..... E. 
................  ............ 	..... 	treze 	e 	 ) 

horasdo dia 10. ........(. ...... dez .....  ........ ............................. .. ......... .) do mês de 	.......5 ...................................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxiro de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Gp.pla, .14.......de i° de 19 .7.5.... 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDNCIA RELATIVA AO PROC, NQ JCJ - 34 / 7 

Aos 10 	dias do mês de 	 do ano de 19 7C ás '  'horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
0c rri a 

sob a presidência do Dr. 	 • 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 1 	de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e Sbagto G. de Amoij 
Vogal representante dos empregados, para 	tr 	o e j u gmt aen o 	 da ç  
reclamação ajuizada por 	 * 	S-0 	 contra 

relativa a 
Afi Dirani 	 aviso., etc. 

no valor de Cr$ 1 .029, 3 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

tresentes ambas. O reclamante acompanhado do Dr. Sj1j0 Tpíxej... 

ra e a reclamada representada pelo Sr. Euripedes Alves pereira. 

A seguir, dispensada a leitura da inicial a reclamada aprese1 

Lou sua defesa por escrito, que depois de lida foi anexada aos 

autos. 

Conciliação proposta, no foi aceita. 

Pelo I2I•  Juiz presidente foi concedido as parte o prazo pre-

clusivo de cinco dias para juntada de documentos. 

2ara rrosseguimento da audincia foi designado o d i a 07 de 

agosto do corrente ano, s 14,30 horas, cientes as partes de ' 

cue devero trazer ou, arrolar suas testemunhas, em tempo hbi1, 

pena de encerramento da prova. 
1 

: 1 
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MATRIZ: Rua 70 N.o 415 - Centro, PBX 2-1955, 2-3414- Cx. Postal 904 Goiânia Go. 
Ediliclo Ceará, sala 906 - Fone 23-1672 - Brasilia - D.F. FILIAL: CS- Bloco "E", 

DIYISAO INDUSTRIAL E ALMOXARIFADO: Rua 67.9 N.o 128 - S. H. Ferroviário Goiânia Go 

ENGENHARIA - INDÚSTRIA - COMÉRCIO 

Goinie, 10 e Julto de 1.975 
EI 

Jr. Dr. Juis Iresidente cia unta de Conciliaco e Jul{:amento 

de C-oiania--GC. 

i firma JIF DIHIJTE, vem, eui rosneitosa 

mente apresentar ctefesa na io que lhe move o seu ex funcjonrio' 

Lr. Ui1ILIH0 3TTICIC L0 IT0, alegand.o o seguinte: 

O reclamante no foi despedidó injustamente como alega, mas sim, 

SOLI0iTUJO a Prestar os seus trabalhos ( em carter excepcional) 

em outra Obra, tamba de responsabilidade da firma e Iccelizada 

a poucos auarteiraes da local era oue no momento atuave. 

Deante da recusa do empre{ado, sen-biu a firma necessidade de de-

mitlo por justa cause, estando porisso isenta do pagamento 	do 

aviso rvio, l3Q  kairio e Frias proporcionais 6ra eleiteados. 
Horas normeis e extras reclemadas, assim como testado, reconhe-

cemos serem por ns devidas, no tendo acontecido o aremento de 

vido no ter querido o }leclamante recebe-las. 

F G '2 	encomtra-se totalmente depositado, estando e dia e 

aguardo da Decisao de V. xcia., para entreJa no c6digo inciden-

te. 

Denta de tudo o que expomos solicitemos 

a V. Excia. julgar como improcedente a referida Aço. 
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E 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDÉNCA RELATIVA AO PROC, N9 JCJ -  

a. 

Aos 	:57 	dias do mês de - c. -:tc 	do ano de 1975 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Concillaço e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	 • 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. ir: 72 

Vogal representante dos empregadoras, e 2 	1: o 2i2 73 

Vogal representante dos empregados, para  

rec1amaço ajuIzada por  

relativa a 
2 

ás -., hras, 

da 

contra 

no valor de Cr$i • 7: , ;fl 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
- 	 2 
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• 	O.i(CiC2J2. TC.LO 	 i:3O3 	VOO 

, 
,.. •::.. 

C73. 	 3 3 	r'3• 	 7e 	u oeã:i.o, at 

	

Joc: '; 0,00 o or7ti 	o7o, 	 3. 	 (5 	- 

	

' '• 	 ----- 	 '. 

o .jr  lOCtO. 
A 

a cio:r, 	Oo.IVo. 3C.3 	• 	 13:J:L2, O LflO.1131\O2, ;1r'IC'L 



EXPEÜICAO ilt CU1 
	

4,1 

ehpedi' 

, 	

r nirneflt0 da 

rei. dU prs8fltO 

joiãniaL7 	
19( 

1 - 

'~4 



3 	4 
$ 

o 	 ME 
11 

2-4 

48 

o 
u LITAS FEDERAIS - DARF 

1' C1 

A 	
(A 4 ArõflAn O 74 

O7t, 	
4 (j) 	 7 !{O!(4709 	 A7!•74 



Ih 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

00J •'7r Proo. J.C.J. ng.  

Aos 12 dias do ms deL2osto 	do ano de mil novecentos 
set'nta o cinco 

e, nesta cidade de 	 , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
(Representao quando houver) 

e o r 	 e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a ......................-- acordo celebrado 
 , •-- na presente 

reclarnaço fazia entrega ao Reclamante da importância do Cr$ ....... 

(trezentos crueiros). 

-r 	 O(! / relativa ao r.o..c...... JCJI., 	ÇÇ.LL.7..5....................................................................................................................... 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogávol quitação para nada mais exigir c'm respeito ao objeto da presente 

reolamaço, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai, assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

0 SECRETAIUO 
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